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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

 

Prestar atenção à optimização dos serviços de apoio aos cuidadores 

 

Com o rápido envelhecimento da população, o número de idosos vai aumentar 

nos próximos dez anos. Nos últimos anos, o Governo tem melhorado a situação das 

vagas dos lares de idosos, dos cuidados diurnos e dos cuidados temporários, a fim de 

satisfazer as respectivas necessidades. O Governo tem desempenhado um papel 

predominante, empenhando-se no reforço do sistema de cuidados aos idosos, no 

reforço dos recursos dos serviços de reabilitação dos idosos e na elevação científica 

do rigor na aplicação de apoio financeiro ao pessoal, entre outros, a fim de assegurar 

a estabilidade das respectivas equipas. Durante o debate das LAG do ano passado, 

a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U, respondeu à questão 

sobre os cuidados permanentes, afirmando que são proporcionadas diversas medidas 

de protecção consoante os diferentes grupos de pessoas, a fim de atender às 

necessidades dos cuidadores e das pessoas cuidadas, que é dada mais importância 

ao apoio emocional e aos serviços de apoio domiciliário, e afirmou ainda que o 

Governo ia empenhar-se nos respectivos trabalhos.  

Com vista a optimizar os serviços e a dar respostas à sociedade, a partir de 1 de 

Dezembro de 2023, o "Projecto-Piloto do Subsídio para Cuidadores" passou a ter 

natureza permanente, para os residentes poderem sentir o apoio e a solidariedade do 

Governo em relação aos cuidadores, medida esta que é bem-vista pela sociedade. 

No entanto, segundo as opiniões apresentadas recentemente por residentes e 



 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 
Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇÃO) 

IE-2024-05-03-Lam Lon Wai (P) – CT-APN  2 

cuidadores, os requisitos para a atribuição do referido subsídio são relativamente 

elevados, por isso, são poucos os requerentes que o conseguem. Em resposta a uma 

interpelação escrita de um deputado, as autoridades afirmam que a atribuição do 

subsídio para cuidadores pretende ser um sinal de apreço e mais um apoio económico, 

com vista a demonstrar a atenção e o apoio da sociedade às famílias em causa, e que 

o Governo vai seguir os princípios da aplicação adequada do erário público e da 

redução da pobreza de forma rigorosa. Embora o “subsídio para cuidadores” já tenha 

passado a ser regular, os destinatários abrangidos são poucos, o montante não é 

muito, e os requisitos são demasiado elevados. 

No entanto, noutras regiões do País, como Taiwan e Hong Kong, já foi 

implementado o subsídio para cuidadores. Segundo um documento do Conselho 

Legislativo de Hong Kong, o princípio do subsídio para cuidadores é: "para além da 

necessidade real de serviços e de apoio psicológico aos cuidadores de idosos, quando 

estes provêm de famílias de baixos rendimentos, podem necessitar de algum apoio 

económico, com vista a subsidiar as suas despesas diárias." Em Taiwan, o princípio 

da atribuição do subsídio é incentivar os familiares a cuidar dos idosos incapacitados 

em casa, para que estes possam manter-se no seu local de origem, bem como aliviar 

os encargos económicos dos cuidadores que, por cuidarem dos idosos, podem ter de 

abandonar o mercado de trabalho. Pelo visto, o ponto de partida do subsídio para 

cuidadores deve ser o princípio de deixar o cuidador “respirar” e ter por base as 

necessidades da vida quotidiana. Assim, o Governo deve alargar os requisitos e rever 

as necessidades dos cuidadores e das pessoas que necessitam de cuidados, tendo 

em conta as necessidades reais da vida, e deve ainda proceder a revisões periódicas 
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da situação. No âmbito dos actuais quatro tipos de beneficiários, não estão incluídos 

os portadores de doenças especiais, as crianças com necessidades especiais e os 

portadores de deficiência, que também necessitam de cuidados e tratamento a longo 

prazo, portanto, não são abrangidos no programa do Governo. 

Pelo exposto, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

1. O número de pessoas que conseguiram requerer o subsídio de cuidadores é 

muito reduzido, e desde que o referido projecto-piloto passou a ser regular, o 

peso sobre os ombros dos cuidadores não diminuiu, e os encargos e a vida 

continuam pesados. O Governo, tendo em conta os princípios da governação 

científica, das exigências da população, da racionalização dos recursos e do 

erário público, vai alargar o âmbito dos quatro tipos de destinatários, a fim de 

melhor responder às solicitações da sociedade?  

2. A prestação de serviços sociais é uma missão pesada e que perdura no tempo. 

O Governo tem envidado muitos esforços no aperfeiçoamento dos serviços e, 

aproveitando a boa oportunidade da elaboração do Planeamento dos Serviços 

de Reabilitação para o Próximo Decénio, vai definir, neste planeamento, o 

papel dos cuidadores? Quanto ao subsídio para cuidadores, o Governo vai 

proceder a um planeamento de longo prazo e a um estudo sobre a respectiva 

procura? 

3. Na prática das regiões vizinhas, o princípio é a boa-fé, para apoiar as 

despesas extraordinárias diárias dos cuidadores. Em Macau, alguns 

residentes e cuidadores afirmam que sofrem de grande pressão na prestação 

de cuidados e o subsídio em causa está sujeito a muitos requisitos e limites. 
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No futuro, para além do aumento do apoio pecuniário, o Governo vai reforçar 

os serviços de descanso para os cuidadores e o apoio, com vista a aliviar a 

pressão das famílias com idosos? 

3 de Maio de 2024 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lam Lon Wai 


